
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de São Leopoldo 

 

Trata-se de Requerimento da Vereadora Iara Cardoso com 

o seguinte objeto: 

 

Requer a instauração de Comissão de Ética Parlamentar, a 

fim de apurar atos de racismo, sexismo e machismo 

ocorridos na Sessão Plenária de 11 de junho de 2019, nas 

dependências deste Poder Legislativo, envolvendo uma 

cidadã no plenário, e os vereadores Ary Moura e Eduardo 

Moraes. 

 

A  Vereadora Iara possui legitimidade para formular o 

presente requerimento,  conforme preceituam os artigos 101, inciso VII,  

combinado com o artigo 68, inciso VI,  ambos do Regimento Interno, in 

verbis: 

Art. 68 - Serão criadas Comissões Especiais, mediante 

requerimento de qualquer Vereador, aprovado pelo 

plenário, para examinar:  

[...] 

IV - assunto considerado pelo Plenário como relevante ou 

excepcional.  

 

E: 

Art. 101 - São escritos e dependem de discussão e 

votação do Plenário os requerimentos que solicitem:  

[...] 

VII - outros assuntos eventuais não especificados.  

Parágrafo único - Os requerimentos referidos neste ar 

 

 Portanto a forma escrita foi observada,  e a hipótese 

encontra previsão no regimento. 

O Requerimento diz com os fatos ocorridos no dia 11 de 

junho de 2018, por volta das 18 horas, no Plenário da Câmara,  antes da 

abertura da Sessão Plenária. 

 



O diálogo amplamente divulgado1 é o que segue: 

 

Ver. Ary: “Ficou de olho na „negrinha‟, tu é bagaceiro sem 

vergonha.” 

Ver. Dudu: “É, não, o corpo não é bonito, tem que ter 

corpinho.” 

 

Da análise dos fatos no cotejo com o artigo 7º da 

Resolução 144/2014,  que institui o código de ética,  observo que a 

conduta descrita é típica e consta do inciso II.  Vejamos: 

 

“DOS ATOS ATENTATÓRIOS AO DECORO PARLAMENTAR 

Art. 7º - Atentam, ainda, contra o decoro parlamentar as 

seguintes condutas puníveis na forma deste código: 

[...] 

II – praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas 

dependências da Casa; 

[...].” 

 

Para tal hipótese o processamento é sumário,  na forma do 

artigo 22 e parágrafo único da Resolução 144/2014, in verbis: 

“Art. 22 – A censura verbal será aplicada pelo presidente da 

Câmara, em sessão, ou de comissão, durante suas reuniões, 

ao vereador que incidir nas condutas descritas nos incisos I 

e II do Art. 7º. 

Parágrafo único: contra a aplicação da penalidade 

prevista neste artigo poderá o vereador recorrer ao 

respectivo plenário.” 

 

                                                           
1
 Disponível em https://www.youtube.com/watch?v=d5Yi1cUnVDY(11:30 da gravação).  Visualizado em 

20/06/2019. 

https://www.youtube.com/watch?v=d5Yi1cUnVDY


Veja-se que o procedimento com abertura de comissão 

especial de ética ocorre na hipótese do artigo 25,  para as hipóteses de 

suspensão das prerrogativas parlamentares,  e na hipótese do art. 26 

para suspensão temporária do mandato parlamentar. 

Nesse contexto não há que se falar em abertura de 

comissão especial.  

Para o caso em análise,  que é de apreciação sumária pelo 

Presidente,  no caso o em exercício isso porque o Vereador Ary está 

impedido, entendo que o fato comporta a censura verbal,  aliás não 

restando outra alternativa,  até mesmo pelo público pedido de 

retratação dos envolvidos em sessão Plenária. 

Registro que contra os autores do fato não existem 

antecedentes,  e são circunstâncias atenuantes a assiduidade e a 

urbanidade com que sempre trataram os demais vereadores e a 

comunidade que se faz presente nas sessões. 

Assim,  opino pela aplicabilidade da Censura Verbal,  em 

sessão.  

De eventual inconformidade caberá recurso ao Plenário,  

com base no parágrafo único do art. 22 da Resolução 144/2014.  

É como opino. 

São Leopoldo, 27 de junho de 2019. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 

 

 


